
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

DISPENSA ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2024/SML/PVH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 00600-00021304/2024-18 

 PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

OPÇÃO: SIM

 

AVISO 
Recomendamos  aos  Interessados  a  leitura  atenta  às  condições/exigências 
expressas  neste  Termo  e  seus  anexos,  notadamente  quanto  a  formulação  das 
propostas de preços, e documentos de habilitação, objetivando uma perfeita 
participação na Dispensa Eletrônica. 

p  regoes.sml@gmail.com  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2024/SML/PVH, MENOR PREÇO. 

Torna-se  público  que  a  SECRETARIA  GERAL  DE  GOVERNO   –  SGG,  por  meio  da 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML,  vem, por intermédio do AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO (a)  e equipe de apoio designados pela Portaria nº  009-2024/SML, de, 
publicada na edição nº 3714, do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia 
no dia 26.04.2024, sediado à Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão, CEP: 
76.804-022; Porto Velho – RO, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, na 
hipótese do art. 75, inciso II,  nos termos da  Lei Complementar nº 945, de 31 de 
Agosto de 2023, publicada no DOM Nº 3551,  Lei Federal n. 14.133 de 1 de abril de 
2021,  Decreto n. 18.892 de 30 de março de 2023 que regulamenta a  Lei Federal nº 
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  que  dispõe  sobre  Licitações  e  Contratos 
Administrativos, no Município de Porto Velho, publicada no DOM Nº 3444 e dá outras 
providências, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 16 de julho de 2024.

Art. 6º, parágrafo único da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, 
o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, 
de que trata o Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias 
úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação 
direta. 

UASG: 925172 – Superintendência Municipal de Licitações – SML. 

RESUMO  DO  OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  e  na 
personalização  de  camisetas,  para  atender  as  necessidades  do  Cerimonial  da 
Secretaria-Geral de Governo e da Coordenadoria de Políticas Públicas para Mulheres, 
para atender a SECRETARIA GERAL DE GOVERNO  – SGG. 

MENOR VALOR ORÇADO: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS)

MODO DE DISPUTA:   ABERTO  

DISPONIBILIDADE: Os documentos referentes ao aviso de dispensa eletrônica encontram-
se  disponíveis  para  consulta  somente  nos  endereços  eletrônicos: 
www.portovelho.ro.gov.br e Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/; 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O presente tem por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento 
e na personalização de camisetas, para atender as necessidades do Cerimonial da 
Secretaria-Geral de Governo e da Coordenadoria de Políticas Públicas para Mulheres, 
para atender a ECRETARIA GERAL DE GOVERNO  – SGG, conforme condições, quantidades e 
exigências, no Termo de Referência.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse.

1.1.2.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:  Os bens a serem adquiridos enquadram-se na 
classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 6, inciso XLI.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível 
no endereço eletrônico Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
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2.1.1. Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  na  Dispensa 
Eletrônica,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,  ainda que por terceiros não 
autorizados.

3. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 

3.1.  Poderão  participar  desta  Dispensa  de  Licitação  os  interessados  do  ramo  de 
atividade relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à  documentação,  mediante  comprovação  das  regularidades  fiscais,  obedecendo  à 
legislação que rege a matéria constantes deste aviso e Projeto e seus Anexos e 
estiverem habilitados para sua participação, desde que:

a) Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Instrumento; 
b)  Atendam  aos  requisitos  mínimos  de  classificação  das  propostas  exigidos  neste 
Instrumento; 

3.2. Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a 
seguir elencadas:

3.2.1.  Que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s) 
anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do 
capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

g) empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou servidores do Município de 
Porto Velho, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 
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3.2.4.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;

3.2.5.  O  disposto  na  alínea  “c”  aplica-se  também  ao  fornecedor  que  atue  em 
substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.6.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4. Que por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 
conforme  o  caso,  pelo  órgão  que  o  praticou  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição;

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 
propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro 
pretexto.

4.5. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la;

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, DECLARÁ em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
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a) Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos,  que 
cumpre os requisitos para a habilitação, bem como de que a proposta apresentada 
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de 
habilitação definidos neste;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
destinada a contratação de Jovens aprendizes, nos Termos estabelecidos no artigo 429 
da CLT combinada com a Lei do Aprendiz (Lei nº 10.097/2000).

f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

g) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49.

h) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;

i)  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento de  qualquer  condição  sujeitará  o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste.

4.8. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e do horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão  pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 
no horário de finalização de lances também já previsto no sistema.

5.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (serviço).

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja  vencendo  o  certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado  e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”.

5.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema.

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.

5.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo 
aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação/pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 
compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação.

6.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou  ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.

6.3.2.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  se  houver,  o  pregoeiro  verificará  se  o 
fornecedor  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de 
participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens 3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos cadastros listados ao item 7 deste aviso. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.4.1. Não atendam às exigências deste aviso ou Projeto e seus Anexos.

6.4.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes 
de dificultar o julgamento.

a) Contiver vícios insanáveis; 
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b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.

6.5.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a 
proposta de preços ou menor lance que:

6.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
 
6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas;

6.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime.

6.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto.

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.13. Critério de Julgamento da Proposta de Preços

6.13.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
definidos neste.

6.13.1.2.  Os  preços  unitários  e  totais  referidos  no  ITEM  anterior,  deverão, 
evidentemente, estar compatíveis aos de mercado, estimados pela Administração;

7. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam neste aviso e Termo de Referência e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  ( 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa 
Jurídica do TCU https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br  /  . 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.5. O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua 
desclassificação.

7.1.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 
será verificada por meio do SICAF ou SISCAF, nos documentos por ele abrangidos, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação MEDIANTE CONVOCAÇÃO.

7.1.7. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF ou SISCAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.1.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.1.9.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Termo de Referência e já apresentados, 
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação.

7.1.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

7.1.11. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.1.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido nestes aviso e Termo de Referência.
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7.1.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação.

7.2. Habilitação Jurídica

7.2.1.  Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  interessado  comprovar  os  seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

a) No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
–  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 
comprobatório de seus administradores.

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência.

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização. 

7.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

7.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

7.3.1.  Por  tratar-se  de  contratação  com  entrega  imediata  as  empresas  deverão 
apresentar a seguinte documentação. (Art. 20, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 
8 DE JULHO DE 2021).

a) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  mediante  apresentação  da 
Certidão  negativa de débitos ou “certidão positiva com efeito de negativo” relativos 
a tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991 (seguridade social – INSS), dentro da validade;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão  Negativa  de  Tributos  Municipais  ou  “certidão  positiva  com  efeito  de 
negativo”, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente;

7.4. Qualificação Econômico-Financeira
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7.4.1.  Não  haverá  exigência  de  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das 
demonstrações contábeis do último exercício para está contratação.

7.5. Qualificação Técnica 

7.5.1.  A  qualificação  técnica  desta  contratação  estão  estabelecidas  no  TERMO  DE 
REFERÊNCIA   – ANEXO I   deste Aviso.

7.6. Será exigida do licitante  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO 
COM AGENTE PÚBLICO nos termos do Art. 14, IV, da Lei Federal n. 14.133/2021. (modelo 
anexo).

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo  será de até  30 (trinta), dias úteis, contados a 
partir  da  data  de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  OU  aceitar 
instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.3.1.  A  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5.  Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Conforme o Termo de Referência e este Aviso comete infração administrativa o 
fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no  art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
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9.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013  .  

9.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º)

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º).

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º).

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
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9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

9.10. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.11. As peculiaridades do caso concreto;

9.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.13. Os danos que dela provierem para o Contratante;

9.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por  ele  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no site https://www.gov.br/compras/pt-br/, Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP,  Portal  de  Licitações 
www.portovelho.ro.gov.br e Diário oficial do Município, outrossim, os fornecedores 
registrados  e  cadastrados  receberam  mensagem  eletrônica  automaticamente,  na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender;

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
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10.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

10.2.4. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento 
deserto).

10.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva 
notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:

a) ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA ;

b) ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

c) ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO; 

d) ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO). 

Porto Velho, 10 de julho de 2024.

Bruna Brandalise
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I DO AVISO DE DISPENSA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E-DOC 314A6BBE  -e     
TERMO DE REFERÊNCIA e-doc  

O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência são partes integrantes do Aviso de 

Dispensa  Eletrônica,  disponibilizados  no  Portal  da  Prefeitura  de  Porto  Velho 

(www.portovelho.ro.gov.br) e Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
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ANEXO II DO AVISO DE DISPENSA 

MODELO DE PROPOSTA
A 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

Aviso de Dispensa Eletrônica nº ------

Apresentamos a nossa proposta para  ---------------------------------- de acordo com 
as  especificações  deste  termo,  visando  atender  ao  mútuo  interesse  da 
------------------------------,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas no Aviso  de Dispensa Eletrônica e seus anexos, pelos valores abaixo 
especificados:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR 
MÍNIMO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ANUAL R$

1 55573 

Camiseta,  tipo  básica,  Material: 
100%  algodão,  Modelo:  t-shirt; 
Cor(es): a ser definida; Tamanhos: 
P, M, G, GG e EXG; Personalização: 
a  ser  definida;  Características 
adicionais:  gola  redonda,  manga 
curta,  estampa  em  serigrafia  no 
peito, costas e mangas. 

UND 1.200 R$ 0,00

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Observação:  Na  elaboração  da  proposta  comercial,  o  fornecedor  terá  que  fazer  a 
descrição do item conforme a tabela constante do Termo de Referência, seguindo a sua 
numeração e ajustando o valor conforme o último lance ofertado (ou negociação).

Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta  ou  indiretamente  na  prestação  do  serviço,  incluindo  os  materiais  e 
equipamentos discriminados no Termo de Referência.

Propomos a fornecer os serviços de acordo com as especificações concordando com o 
prazo de pagamento e demais condições estabelecidas.

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da sua apresentação (o prazo não poderá ser inferior a 60 
dias).

DADOS DA EMPRESAS

IDENTIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

UF: 

CEP: 

TELEFONE:

E-MAIL: 

Local e data

Assinatura  do  responsável  ou 
representante  legal  da  empresa  (Nome, 
cargo e nº identidade).
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ANEXO III DO AVISO DE DISPENSA 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM AGENTE PÚBLICO

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

DECLARO  que,  após  examinar  as  exigências  do  referido  AVISO  de  DISPENSA 
ELETRÔNICA ------, nos termos do artigo 14, inciso IV da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 
Art.  14.  Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da 
execução de contrato, direta ou indiretamente:

[…]  

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do 
órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 

A  Empresa..........................................,  inscrito  no  CNPJ  n 
o  ................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr.
(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
no  .......e  do  CPF  no  ........,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  para  fins  de 
participação da  DISPENSA ELETRÔNICA nº.  -------2024, a inexistência no quadro da 
empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros 
de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Porto Velho-RO, nos cargos de 
direção e chefia ou exercestes de função gratificada de mesma natureza, bem como de 
seus agentes políticos. 

Local e Data

...................................................... (representante legal).
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ANEXO IV DO AVISO DE DISPENSA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, 
POR  INTERMÉDIO  DA  ------------------- DE  UM  LADO,  E  DO 
OUTRO A EMPRESA ---------------------------, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICAM.

Pelo presente instrumento, regido pela Lei nº da Lei nº 14.133/2021 de 01/04/2021, e 
demais legislações pertinentes, em conformidade com AVISO DE DISPENSA E TERMO DE 
REFERÊNCIA ...... /........., regularmente autorizado pelo ordenador da despesa no 
-----------------, e em consonância com a proposta de preços apresentada, de um lado 
o:

Aos dias___ do mês ___ do ano de dois mil e _____, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45, 
com  sede  na  Rua:_____________________,  neste  ato  representado  pela  SECRETARIA 
MUNICIPAL________________,representada pelo Sr. ________________________, brasileiro, 
______, portador da cédula de identidade nº_____e do CPF nº______,CONTRATANTE, e a 
Empresa________________,  inscrita no CNPJ nº. ____________, com sede na__________, 
nº________, Bairro_______, nesta Capital, neste ato legalmente representada pelo (a) 
Sr. (a)______________, brasileiro (a),________, portador (a) da Cédula de Identidade 
nº____/SSP/___ e CPF nº_______,  CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente contrato, 
que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução 
contratual, tudo de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021 
e alterações, posteriores, resultante do procedimento de Contratação Direta DISPENSA 
ELETRÔNICA  nº _________, nos termos do  Parecer nº___/SPACC/PGM/20___, devidamente 
autorizado  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº: 00600-00021304/2024-18  , 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento e na personalização de 
camisetas, para atender as necessidades do Cerimonial da Secretaria-Geral de Governo 
e da Coordenadoria de Políticas Públicas para Mulheres, para atender  a SECRETARIA 
GERAL DE GOVERNO  – SGG, conforme especificações técnicas, unidades e quantidades 
definidas estabelecidas no Aviso e Termo de Referência. 

Parágrafo Primeiro –  Integram este documento contratual, como parte indissociável, 
vinculando esta contratação, independentemente de transcrição:

a) Termo de Referência ------;
b) A  Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes;
c) Parecer nº ----/SPACC/PGM/20---;
d) Processo Administrativo nº: ---------;
e) Proposta da CONTRATADA, e-doc. ---, constante dos autos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência do contrato será de 3 (três) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser rescindido havendo conclusão dos procedimentos em andamento, oriundo DO 
PROJETO DE CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL, que contemplará o objeto. 

2.1.2. O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de 
termo  aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento.

2.1.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.4. A prorrogação contratual dependerá do valor total do contrato para efeito de 
enquadramento nos incisos I e II do artigo 75 deve ser calculado diante de todas as 
prorrogações possíveis e previsíveis, o valor limite para fins de apuração deve ser 
considerado por exercício financeiro, limite legal da dispensa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1.1.  A pretensa aquisição será executada sob o regime por Preço Global, devido 
haver  precisão  nas  especificações  e  quantitativos  a  serem  executados,  conforme 
preconizado no Art. 6º, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021. 

3.1.1.1. A  escolha  pelo  regime  de  execução  por  Preço  Global  está  amparado  pelo 
entendimento manifestado pelo TCU, por meio do Acórdão nº 1978/2013-Plenário, TC 
007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo. 

3.2. Forma de fornecimento: 

3.2.1 Entrega 

3.2.2. A  entrega  das  camisetas  deverá  ser  efetuada  dentro  do  prazo  máximo 
estabelecido de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço,  que  especificará  a  quantidade,  os  tamanhos,  as  cores  e  os  detalhes  da 
personalização.  Os  eventuais  atrasos  deverão  ser  comunicados  e  justificados  por 
escrito  com  pelo  menos  5  (cinco)  dias  de  antecedência,  para  avaliação,  estando 
sujeito a possíveis penalidades à empresa fornecedora. 

3.2.3. Cada  peça  deverá  ser  protegida  por  uma  embalagem,  contendo  na  sua  parte 
externa ou através de etiqueta adesiva, o número ou tamanho da respectiva peça 

3.2.4. Serão devolvidos e/ou rejeitados, no todo ou em parte, os itens que não 
atenderem as especificações exigidas neste Termo de Referência, ou que apresentarem 
quaisquer  avarias,  defeitos  de  má  fabricação,  incluindo  ainda,  eventualidades  de 
quaisquer espécies resultantes do transporte ou descarga 

3.2.5. Uma vez devolvido e/ou rejeitado os produtos, a empresa contratada deverá 
providenciar a substituição dos itens, no prazo máximo estabelecido de 15 (quinze) 
dias  consecutivos,  a  contar  da  notificação  realizada  pela  Secretaria  Geral  de 
Governo, sem quaisquer custos à Administração. Após este prazo, a não substituição 
poderá  caracterizar  inexecução  parcial  ou  total  do  objeto  da  contratação  e  a 
licitante estará sujeita às penalidades previstas neste CONTRATO.

3.2.6.  Os  itens  deverão  ser  entregues  conforme  quantidade,  tamanhos,  cores  e 
personalizações estabelecidos na Ordem de Serviço.

3.2.7. A entrega das camisetas deverão ser realizadas durante o horário de expediente 
da Secretaria Geral de Governo, das 08:00 às 14:00, de segunda-feira a sexta-feira.
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3.2.8.  Local  da  entrega:  Secretaria  Geral  de  Governo,  situada  na  Av.  Sete  de 
Setembro, nº 237, Centro – “Prédio do Relógio” – Porto Velho/RO – CEP 76.801-020.

3.2.9. Condições para recebimento: Os materiais serão recebidos pela Comissão de 
Recebimento de bens materiais e serviços da Secretaria Geral de Governo. 

3.3. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO:

3.3.1.  O recebimento e aceitação dos materiais serão observados as especificações 
contidas neste Termo de Referência e no posterior Edital e as disposições contidas no 
Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 18.892/2023 e suas 
alterações,  ficando  seu  recebimento  atrelado  à  Comissão  de  Recebimento  de  Bens 
Materiais e Serviços da Secretaria Geral de Governo; 

3.3.2.  Expedida  a  Autorização  de  Fornecimento  e/ou  Executado  o  contrato,  o 
recebimento de seu objeto ficará condicionado à observância das normas contidas no 
art. 25, c/c o Art. 140, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto 
Municipal n° 18.892/2023, e alterações, sendo que a conferência e o recebimento 
ficarão sob a responsabilidade de Servidor e /ou Comissão de Recebimento, podendo 
ser: 

a)  Provisoriamente:  em  até  05  (cinco)  dias depois  de  efetuada  a  entrega,  para 
posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações. No local 
de entrega, um servidor designado fará o recebimento dos materiais limitando-se a 
verificar  a  sua  conformidade  com  o  discriminado  nas  especificações  do  Termo  de 
Referência e da Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da 
entrega dos materiais. O recebimento suprarreferido dar-se-á através de recibo aposto 
na nota fiscal quando da sua entrega. 

b)  Definitivamente: será feito após a verificação da qualidade e quantidade dos 
materiais e consequente aceitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor que procederá ao recebimento, realizando todos 
os testes, verificando as especificações e as qualificações do material entregue, de 
conformidade com o exigido. 

3.3.3.  A Comissão de Recebimento dos materiais fará a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais e dos serviços entregues, conforme especificações técnicas 
discriminadas no Termo de Referência.

3.3.4. Só será reconhecida a entrega realizada se os quantitativos dos itens da nota 
fiscal forem aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará 
esperando regularização e a data de entrega será a data do “fechamento do empenho” 
com a entrega de todos os itens conforme solicitado. 

3.3.5. Aceito os materiais, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o 
pagamento.

3.3.6. A Comissão de Recebimento se reserva o direito de não receber os materiais que 
não estiverem em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas no 
Termo de Referência.

3.3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do Contrato.
3.3.8. Materiais  excedentes  ao  quantitativo  ou  que  não  corresponderem  às 
especificações,  deverão  ser  retirados  no  prazo  máximo  de  até  15  (quinze)  dias 

consecutivos, a contar da notificação, sem gerar direito de indenização à Contratada. 

3.4. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

3.4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133 de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: p  regoes.sml@gmail.com  

19

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

3.4.2. As comunicações entre o Órgão e o Fornecedor devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

3.4.3. O Órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato 

3.4.4.  Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

3.4.5. O recebimento de material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente, que terão, entre outras, as seguintes 
atribuições. 

3.4.6. Comunicar o Fornecedor sobre descumprimento das exigências previstas no Termo 
de Referência, e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

3.4.7. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento das 
cláusulas previstas no CONTRATO;

3.4.8. Atestar as Notas Fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos;

3.4.9. Solicitar ao Fornecedor todas as providências necessárias ao bom fornecimento 
do objeto adquirido;

3.4.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante  de  imperfeições  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não 
implica  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de 
conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133/2021

3.4.11.  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as 
ocorrências relacionadas ao recebimento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.

3.4.12. A atuação dos Fiscais e Gestores do contrato devem observar, no que couber, 
todo o disposto no Decreto Federal n° 11.246/2022, como assim assenta o Decreto 
Municipal n° 18.892/2023. em seu Art. 4°, atualmente em vigor. 

3.5. Do Acompanhamento e fiscalização

3.5.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

3.5.2. O recebimento do serviço será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente.

3.5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

3.6.4. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as 
ocorrências relacionadas ao recebimento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.

3.7.5. O  acompanhamento  e  fiscalização  deste  serviço  serão  atribuições  e 
responsabilidades do gestor e fiscal, em observância ao disposto no Decreto Federal 
nº 11.246/2022. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. O valor desta contratação é de R$ __________(______________).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos 
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1.  Após o recebimento dos materiais, o processo será instruído com a respectiva 
Nota Fiscal e a Fatura devidamente certificadas pelo setor competente ou documento 
equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, observando-se ainda, o 
cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência; 

6.2. A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, efetuará o pagamento em até 30 
(trinta) dias, contados da data da liquidação da despesa; 

6.3. A futura contratada deverá apresentar obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal 
e a Fatura, as certidões demonstrando sua regularidade fiscal; 

6.4. Por ocasião do pagamento a SEMFAZ verificará se a futura contratada mantém todas 
as condições jurídicas que habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se 
encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS; FGTS e Justiça 
do Trabalho (certidão negativa). 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado em 01 (uma) única parcela no valor total da 
cotação,  mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal  pela  contratada,  devidamente 
atestadas  pela  Administração  e  apresentação  das  certidões  Federal,  Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT.

6.6. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, 
será de até 30 (trinta) dias, contados da data da liquidação da despesa.

6.7. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir de data da reapresentação do mesmo.

6.8. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da 
parte que considerar indevida.

6.9. . Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais.

6.10.  Transcorrido  o  prazo  estabelecido  para  fins  de  pagamento,  desde  que  a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado 
a atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação 
até o efetivo pagamento. Serão calculados por meio da aplicação da seguinte 

Fórmula: EM = I x N x VP 
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Onde: 
EM: Encargos moratórios; 
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP: Valor da parcela em atraso; 
I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado: 

I=  i_
    365 

I= 6/100
    365 

I= 0,00016438 

6.6. Antecipação de Pagamento 

6.6.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.

7.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor(INPC), exclusivamente  para  as  obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.  Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2. Entregar o objeto em perfeitas condições, de acordo com as especificações, local 
determinado  e  prazo  estabelecido  neste  Termo  de  Referência,  observando  as 
especificações presentes no “Anexo I” 

8.3. Reparar, remover ou substituir, no todo ou em parte às suas expensas, no prazo 
fixado  neste  Termo  de  Referência,  os  objetos  com  avarias,  defeitos,  fabricação 
inadequada e/ou em desacordo com as especificações estabelecidas, sem quaisquer ônus 
para a Contratante; 

8.4.  Responder, toda e qualquer notificação enviada por esta Secretaria Geral de 
Governo em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data de envio da 
respectiva notificação; 
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8.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão 
da presente aquisição; 

8.6. Responsabilizar  por  eventuais  danos  ou  prejuízos  causados  direta  ou 
indiretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus 
representantes ou empregados na execução do Contrato;

8.7. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do 
Edital e do presente Termo de Referência;

8.8. O dever de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas 
na licitação;

8.9. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas no fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração Pública;

8.10. Responsabilizar-se por todo os ônus relativos ao fornecimento/entrega do objeto 
adjudicado, referente à impostos, fretes, seguros, pedágios, taxas, descarregamento 
dos materiais e demais despesas que, porventura, ocorrerem desde a origem até sua 
entrega no local de destino; 

8.11. Comunicar ao Órgão licitante, por escrito no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
qualquer problema ou impossibilidade de execução de obrigação contratual, para fins 
de adoção de providências cabíveis.

8.12.  A Contratada fica obrigada a cumprir o prazo e as exigências da garantia, 
contidas neste Termo de Referência;

8.13. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direto ou indiretamente, dos exercícios de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à Contratante ou terceiros;

8.14. Cumprir todos os requisitos exigidos neste Termo de Referência, com o intuito 
de assegurar o pleno cumprimento do fim a que se destina o objeto.

8.15. Fornecer sem quaisquer ônus para o Município, quaisquer componentes adicionais 
necessários para o fiel fornecimento dos objetos;

8.16. Comunicar  ao  Órgão  licitante,  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e 
prestar esclarecimentos julgados necessários;

8.17. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e 
demais encargos sociais relativos a seus empregados;

8.18. Em caso de extravio dos objetos antes de sua recepção pela Contratante, a 
Contratada deverá arcar com todas as despesas;

8.19. Em  todo  caso  de  devolução  ou  extravio  dos  objetos,  a  Contratada  será 
responsável pelo pagamento, fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;

8.20. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais 
em  que  se  verifique  qualquer  dano  em  decorrência  do  transporte,  bem  como, 
providenciar  a  substituição  do  mesmo,  no  prazo  máximo  de  até  15  (quinze)  dias 
corridos;

8.21. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da devolução, substituição e/ou 
nova entrega dos produtos;

8.22. Deverá comunicar ao órgão solicitante no prazo máximo de 05 (cinco) dias que 
antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o 
seu cumprimento;
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8.23. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os objetos solicitados;

8.24. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número 
de telefone, para que a Contratante mantenha os contatos necessários;

8.25. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiências, para 
reabilitados da previdência social e para aprendizes, conforme dispõe o Art. 92, 
inciso XVII da Lei n° 14.133/2021, bem como em outras normas específicas;

8.26. Responsabilizar-se pelos encargos justrabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato;

8.27. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, conforme Código 
de Defesa do Consumidor. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus 
anexos; 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  referência  e  da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, de acordo 
com o definido no Contrato e neste Termo Referência, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de referência e seus anexos; 

9.6.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.7.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser 
solicitados. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento. Rejeitar, no 
todo ou em parte, os materiais entregue fora das especificações desta Minuta de Termo 
de Referência. 

9.8. Receberá a Nota Fiscal e os relatórios de execução, através da Comissão de 
Recebimento de Material e Serviços e/ou Gestor do Contrato, que atestará a mesma;  

9.9. Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e descritas no Edital do 
certame nos casos de não cumprimento de alguma exigência do Contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas da contratação 
pretendida, em decorrência deste, ocorrerão nas seguintes programações orçamentárias:

Programa: 007 – Apoio Administrativo 
Projeto/Atividade: 02.01.04.122.007.2.001 – Administração da Unidade 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.70 – Confecção de Uniformes, Bandeira e Flamulas 
Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados a impostos  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art.156, §º, da 
Lei n. 14.133, de 2021);

III)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as 
condutas descritas nas alíneas “e” e “f”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” do subitem 13.1, de 5% 
a 10% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 13.1, de 0,5% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% a 10% 
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% a 7% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, § 
9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5. Para efeitos da aplicação da multa supracitada, serão atribuídas às infrações, 
percentuais de multa conforme a tabela conseguinte, que elenca algumas situações 
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corriqueiras  de  inadimplemento,  não  eximindo  de  penalização,  no  entanto,  as 
ocorrências que, ainda que não idênticas, sejam equivalentes. Eis que:

ITEM DESCRIÇÃO MULTA 

1 Usar indevidamente informações sigilosas a quem 
teve acesso; (por ocorrência) 

4,0% ao dia 

2 Suspender ou interromper, salvo por motivo de 
força  maior  ou  caso  fortuito,  os  casos 
contratuais;  (por  dia);  (por  unidade  de 
atendimento); 

4,0% ao dia 

3 Recursar-se a executar serviço determinado pela 
Fiscalização, sem motivo justificado; (por 
ocorrência) 

1,6% ao dia 

4 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital 
e  seus  anexos,  mesmo  que  não  previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente  notificada  pela  Fiscalização; 
(por ocorrência); 

1,8% ao dia 

5 Deixar  de  efetuar  o  pagamento  de  seguros, 
encargos  fiscais  e  sociais,  assim  como 
quaisquer  despesas  diretas  e/ou  indiretas 
relacionadas  à  execução  deste  contrato; 
(por dia); (por ocorrência); 

3,2% ao dia 

6 Executar  serviço  incompleto,  paliativo 
substitutivo  como  por  caráter  permanente, 
ou  deixar  de  providenciar  recomposição 
complementar; (por ocorrência); 

1,0% ao dia 

7 Descumprir  determinação  formal  ou  instrução 
complementar  da  Fiscalização;  (por 
ocorrência); 

1,0% ao dia 

8 Não  ressarcir  o  órgão  por  eventuais  danos 
causados  por  sua  culpa,  em  veículos, 
equipamentos, dados, etc. 

1,0% ao dia 

9 Deixar  de  fornecer  suporte  técnico  e/ou  de 
expertise  à  CONTRATANTE  e  aos  seus 
servidores; (por ocorrência); (por dia) 

0,5% ao dia 

10 Dia de atraso injustificado 0,07 a 2% por dia 

11 Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar 
declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato; 

5% a 10% do valor do 
Contrato 

12 Praticar  ato  fraudulento  na  execução  do 
contrato; 

5% a 10% do valor do 
Contrato 

13 Der causa à inexecução total do contrato; 0,5% a 20%, do valor do 
Contrato 

14 Der causa à inexecução parcial do contrato que 
cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

0,5% a 15% do valor do 
Contrato 

15 Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da 
entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

0,5% a 10% do valor do 
Contrato 

16 Der causa à inexecução parcial do contrato; 0,5% a 7% do valor do 
Contrato 
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11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021).

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(Art. 156, § 8 da Lei n° 14.133/2021);

11.9. No mais, em casos de inadimplemento, aplicam-se as sanções, as formas, os 
prazos e demais prerrogativas previstas nos Arts. 95 à 130 do Decreto Municipal Lei 
18.892/2023. 

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO 
INADIMPLEMENTO

12.1. No  caso  de  abertura  de  procedimento  administrativo  para  apuração  de 
inadimplemento contratuais deverá ser observado o procedimento estabelecido no art. 
95 a 130 do Decreto Municipal 18.892/2023.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Para este objeto não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

15.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente 
se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este 
contrato se aderirá.

Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.1.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
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nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições 
contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais 
normas  federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais aplicáveis.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO

17.1. A  CONTRATADA obriga-se a manter as condições que a habilitaram no certame 
licitatório, até o total cumprimento deste contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1.  As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente instrumento.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do 
mesmo ou de resumo no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – AROM e 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de 
lido  e  achado  conforme  é  assinado  pelas  partes,  dele  sendo  extraídas  as  cópias 
necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma,  devidamente 
certificadas pela Procuradoria Geral do Município.

Porto Velho, _____ de _______de 20__
________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL __________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

VISTO:

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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